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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 262/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, o Senhor abaixo relacionado de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
LOTAÇÃO 

 
CARGO 

 
MATR. 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Evaldino de 

Quadros 
Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 

Inovação 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

21598-1 03/10/2022 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 07 
de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 
 

    PORTARIA N.º 263/2022 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE a Servidora Pública Municipal Estatutária a Srª GRACIELI 
CRISTIANI SCHOROEDER CASTILHO, Portadora da Cédula de Identidade RG de 
nº 6.047.543-1-PR, PROFESSORA DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL, Nível 
(C-08) do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 10 de Outubro 
de 2022 ficando sem efeito em sua íntegra a Portaria de nº 235/2019 de 31/10/2019, 
de acordo com o Requerimento de Revisão do Processo Administrativo de nº 
01/2019 e parecer do Procurador Jurídico do Município. 
 
 

    Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul-PR, 07 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 264/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município e 
ainda, de acordo com o Artigo 2º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019 de 09/12/2019; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, à Servidora 
abaixo relacionada, em razão de Habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte da mesma, a contar de 01 de Outubro de 2022 conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 
NOME LOTAÇÃO DO CARGO DE PARA O CARGO 

DE 
DO 

NÍVEL 
PARA 

O 
NÍVEL 

Suzamara Batista 
Borghardt 

SEMUSA Enfermeira 
Auditora c/ 1ª 

Especialização 

Enfermeira 
Auditora c/ 2ª 

Especialização 

IA-03 IB-03 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 10 de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 265/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR A PEDIDO A LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da 
Servidora abaixo relacionada do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
 
Márcia Cristina 
Ruppel 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 

 
35823-1 

05/10/2022 a 
05/10/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 10 
de Outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 132/2022 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR, a partir de 10/10/2022, a servidora abaixo relacionada de seu 
respectivo Cargo: 
 
NOME CPF CARGO 

JARDELINA JAVORSKI 717.691.459-15 CHEFE DE SETOR  

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 10 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS  nnºº ..115500  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   4422//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJ EETTOO::   AAlluugguueell   ddee  bbrriinnqquueeddooss   iinnff lláávveeiiss   ppaarraa  ffeesstt iivviiddaaddeess   ddoo  mmuunniiccííppiioo..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,  
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001 -74, com endereço à Av. XV de 
Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pel o Prefeito Municipal Sr.  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º  
777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   115500--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: CCLLAAUUDDIINNEEYY   MMAARRIIOO  DDAALLZZOOTTTTOO, com sede na Rua Floriano 
Caetano Pinto, CEP 85.150-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  85.506.889 -36, representada 
pelo(a) Sr,  Claudiney Mario Dalzotto portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.  
6.324.970-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  744.728.449-15. 
 
Valor de R$ 33.990,00 (trinta e três mil novecentos e noventa reais ).  
 

Lote 001 - Lote 001 

1 21456   BRINQUEDO INFLÁVEL,MINI CUBO PLAY UN 10,00 
BRINK 
PARK 140,00 1.400,00 

2 21455   LOCAÇÃO DE BRINQUEDO INFLÁVEL FORMATO CENTOPÉIA UN 10,00 
BRINK 
PARK 199,90 1.999,00 

3 21459   LOCAÇÃO DE BRINQUEDO TOMBO LEGAL UN 10,00 
BRINK 
PARK 140,00 1.400,00 

4 21447   LOCAÇÃO DE CAMA ELASTICA DE 3,66X 3,05 METROS E 2,80 M DE DIAMETRO UN 20,00 
BRINK 
PARK 90,00 1.800,00 

5 21452   LOCAÇÃO DE CASTELINHO PULA PULA INFLÁVEL COM ESCORREGADOR UN 10,00 
BRINK 
PARK 199,90 1.999,00 

6 21454   LOCAÇÃO DE COMBO DE PISCINA DE BOLNHAS, PULA PULA E ESCORREGADAOR INFLÁVEIS UN 10,00 
BRINK 
PARK 329,90 3.299,00 

7 21448   LOCAÇÃO DE KID PLAY TOBOGA INFLÁVEL JACARÉ, DEVENDO CONTER ESCORREGADOR UN 10,00 
BRINK 
PARK 200,00 2.000,00 

8 

21451   LOCAÇÃO DE PISCINA DE BOLINHAS C/ REDE DE PROTEÇÃO PARA CRIANÇAS DE 0 A 5 ANOS, 
COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 5 CRIANÇAS POR VEZ,DEVENDO CONTER MAIS DE 1000 BOLINHAS 
COLORIDAS UN 10,00 

BRINK 
PARK 80,00 800,00 

9 
21458   LOCAÇÃO DE QUADRA DE FUTEBOL INFLÁVEL DE SABÃO COM FUNCIONAMENTO MOLHADO 
OU SECO UN 10,00 

BRINK 
PARK 349,90 3.499,00 

10 21450   LOCAÇÃO DE TOBOGA INFLÁVEL TRADICIONAL,GRANDE DUPLO,C/2 ESCORREGADORES UN 10,00 
BRINK 
PARK 369,80 3.698,00 

11 21449   LOCAÇÃO DE TOBOGA INFLÁVEL TRADICIONAL,TAM MEDIO,C/ ESCORREGADOR UN 10,00 
BRINK 
PARK 270,00 2.700,00 

12 
21453   LOCAÇÃO DE TOBOGÃ INFLÁVEL,COM ESCORREGADOR,TAMNHO MEDIO,COM PISCINADE 
BOLINHAS UN 10,00 

BRINK 
PARK 339,80 3.398,00 

13 21460   TAXA DE DESLOCAMENTO MIONTAGEM/DESMONTAGEM UN 10,00 
BRINK 
PARK 599,80 5.998,00 

V A L O R   T O T A L : 33.990,00 

 
Data da ata:  28 de setembro de 2022. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS  nnºº ..114488  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   4444//22002222--PPMMVV  
  

OOBBJJ EETTOO::   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  ssoonnoorriizzaaççããoo..   
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula 
de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   114488--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: LLUUIISS   RROOBBEERRTTOO  AALLVVEESS, com sede na Rua Duque de Caxias,  número 
56, CEP 85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº.  14.253.772/0001 -40, representada pelo Sr.  
LUIZ ROBERTO ALVES, portador(a) da Carteira de Identidade RG nº.  SSP e CPF/MF sob o 
n.º  809.893.579-53.  
Valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).  
 
Preços registrados:   

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Lote 001 - Lote 001 

1 

22914   SERVIÇO DE SOM DE RUA PARA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS DA ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL A TODA A 
SOCIEDADE,DEVENDO REALIZAR OS SERVIÇOS SEMPRE QUE CONVOCADO,DEVENDO CUMPRIR NO MÍNIMO 01 
HORA POR DIA,PODENDO SER ANUNCIADO O EVENTO POR MAIS DE UM DIA.OBS:DEVERÁ SER UTILIZADO VEÍCULO 
DO TIPO LEVE UTILITÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS,DEVENDO O SOM SER DE NO MÍNIMO 
2000WTS,PASSANDO POR TODAS AS RUAS E BAIRROS DA CIDADE REALIZANDO OS ANÚNCIOS,ENGLOBANDO 
TODA A JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND,AS DESPESAS DO COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO HS 500 40,00 20.000,00 

Lote 002 - Lote 002 

1 

22915   LOCAÇÃO DE SOM PARA OS EVENTOS DE UTILIDADE PÚBLICA NESTA LOCAÇÃO DEVEM SER INCLUÍDOS 
MESA DE SOM,2 MICROFONES COM FIO E 1 MICROFONE SEM FIO, DOIS AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA,4 CAIXAS DE 
SOM COM NO MÍNIMO 12000WTS,1 NOTEBOOK, PROJETOR MULTIMÍDIA,ASSIM COMO TODOS OS CABOS E FIAÇÕES 
ELÉTRICAS NECESSÁRIOS. UN 50 400,00 20.000,00 

V A L O R   T O T A L : 40.000,00 

 
Data da ata:  28 de setembro de 2022. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

EE XXTTRRAATTOO  DDEE   AATTAA  DDEE   RREE GGIISSTTRROO  DDEE   PPRREE ÇÇOOSS  nnºº ..114499  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  nnºº ..   4466//22002222--PPMMVV  

  
OOBBJJ EETTOO::   CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  llaavvaaggeemm  ddee  vveeííccuullooss ..   
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMUU NNIICC ÍÍPP IIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula 
de identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
AATTAA  NNºº ..   114499--22002222  
DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA: SSTTEETTCCAARR, com sede na rua Marginal BR 277, CEP 85.390 -000 e 
inscrita no CNPJ sob nº.  46.958.269/0001 -86, representada pela Sra.  EELLIISSAANNDDRRAA   

AAPPAARREECCIIDDAA   DDAA  LLUUZZ  CCAAMMAARRGGOO  JJAASSIINNSSKKII ,  portador(a) da Carteira de Identidade RG 
nº8.276.822-0. SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  023.917.549 -22. 
 
Valor de R$ 77.240,00 (setenta e sete mil duzentos e quarenta reais ).  
 
Preços registrados:   

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço 

Unitário Preço Total 

Lote 001 - Lote 001 

1 
22916   LAVAGEM DE AMBULANCIAS E VANS (COMPLETO, INTERNO E EXTERNO, PASSAR 
ASPIRADOR, LIMPAR BANCOS PORTAS, PAINEL, TETO E PORTA MALAS). UN 120,00 77,00 9.240,00 

Lote 002 - Lote 002 

1 
22917   LAVAGEM DE CAMINHÃO (COMPLETO, INTERNO E EXTERNO, PASSAR ASPIRADOR, 
LIMPAR BANCOS PORTAS E  PAINEL) UN 100,00 119,00 11.900,00 

Lote 003 - Lote 003 

1 
22918   LAVAGEM DE MICRO ONIBUS (COMPLETO, INTERNO E EXTERNO, PASSAR 
ASPIRADOR, LIMPAR BANCOS PORTAS, PAINEL, TETO E BAGAGEIROS). UN 100,00 97,00 9.700,00 

Lote 004 - Lote 004 

1 
22919   LAVAGEM DE ÔNIBUS (COMPLETO, INTERNO E EXTERNO, PASSAR ASPIRADOR, 
LIMPAR BANCOS PORTAS, PAINEL, TETO E BAGAGEIROS). UN 100,00 139,00 13.900,00 

Lote 005 - Lote 005 

1 22920   LAVAGEM DE MAQUINAS PESADAS (COMPLETO). UN 100,00 149,00 14.900,00 

Lote 006 - Lote 006 

1 
22921   LAVAGEM DE VEICULOS LEVES (COMPLETO, INTERNO E EXTERNO, PASSAR 
ASPIRADOR, LIMPAR BANCOS PORTAS, PAINEL, TETO E PORTA MALAS). UN 400,00 44,00 17.600,00 

V A L O R   T O T A L : 77.240,00 

Data da ata:  28 de setembro de 2022. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
CCOONNCCOORRRRÊÊNNCCIIAA   PPÚÚBBLLIICCAA   NNºº ..   0011//22002222--PPMMVV    

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DDIICC AAÇÇ ÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO do procedimento licitatório 

modalidade CCoonnccoorrrrêênncciiaa  PPúúbblliiccaa   nnºº ..   0011//22002222--PPMMVV cujo objeto é ALIENAÇÃO, 

POR VENDA, DE IMÓVEL MUNICIPAL, CONSTITUÍDO DE TERRENO,,   de acordo com a 

ata e parecer jurídico às proponentes:   SSrr..   SSIILLVVEESSTTRREE  WWAACCZZAAKK,,   inscrita no  

CCPPFF  nnºº ..   228822..777766..119999--8877,,   no valor de RR$$  RR$$  4411..000000,,0000 (quarenta e um mil 

reais) para aquisição do terreno de matricula número 7.882 e ofereceu o valor 

de RR$$  3399..550000,,0000 (trinta e nove mil e quinhentos reais) para aquisição do 

terreno de matricula número 7.883, totalizando o montante de RR$$  8800..550000,,0000 

(oitenta mil e quinhentos  reais).   

Virmond, 10 de outubro de 2022. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   

PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 

 
  

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº008/2022 

EDITAL Nº. 004/2022 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 015-2022 
 

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: HAROLDO LINO DOS SANTOS, inscrita no CPF nº 532.091-T 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

LEI Nº 1.360, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a subsidiar com 
materiais de construção civil para utilização em 
barracão de associação sem fins lucrativos e de 
utilidade pública e dá outros provimentos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 
PROMULGAR A SEGUINTE: 

LEI: 

Artigo 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar termo de 
cooperação/convênio para subsidiar materiais de construção civil para a ampliação e reforma de 
barracão comunitário pertencente à Associação de Mulheres Unidas para Vencer – CNPJ n. 
34.772.217/0001-31, entidade sem fins lucrativos conforme Lei n. 1.279/2020, localizada junto ao 
Assentamento Xagu III. 

 Artigo 2º. Todas as despesas deverão seguir os trâmites previstos na Lei nº 8666/93, 
seguindo anexa planilha exemplificativa dos materiais que serão fornecidos. 

 Artigo 3º. O valor máximo a ser custeado será de até R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais) e o fornecimento e liberação do material se dará conforme a execução dos serviços. 

Artigo 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão custeadas com recursos da 
dotação orçamentária de apoio as associações comunitárias, conforme abaixo: 

Órgão: 03 – Secretaria de Administração 

Unidade: 001 – Departamento de Administração 

Projeto/Atividade 14.244.017-1017 – Apoio a Associações Comunitárias 

Conta: 00770 – 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita 

Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

Valor: R$ 55.000,00 

Artigo 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR, 11 de outubro de 2022.  

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 053 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, aprovada 

no Concurso Público nº. 01/2019-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

125385 MAIRA CRISTINA TREVISAN 
CASTILHO MENDES PROFESSOR 24º 

 
Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, SITO 

À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS, 

CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) comprovante de endereço; 

l) cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95 . 587 . 648 / 0001 - 12  
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 , Centro – CEP: 85350 - 000  

  Fone: ( 42 ) 3637 -1148  

 

 
 
 
 

m) certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do INSS; 

n) carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em jornadas 

de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e folgas, para 

conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível 

com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, e que não 

sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de função pública; 

u) exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 10 de outubro de 2022. 
 
 

 
 
 

 

 

LEI N.º 2.225/2022 
DATA: 10/10/2022 
  

 
Súmula: Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública 

Municipal da Associação para o Desenvolvimento 

Comunitário da Localidade de Todos os Santos. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e Eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a 

Associação para o Desenvolvimento Comunitário da Localidade de Todos os Santos, 

fundada em 10 de setembro de 2002, inscrita no CNPJ 05.350.886/0001-17, com 

sede administrativa na Localidade de Todos os Santos, Município de Pinhão, Estado 

do Paraná. 

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, 
57.º Ano de Emancipação Política. 
 
 

 
 

__________________________ 
José Vitorino Prestes 

Prefeito Municipal 
 

JOSE VITORINO 
PRESTES:19297
270972

Assinado de forma digital 
por JOSE VITORINO 
PRESTES:19297270972 
Dados: 2022.10.10 
11:30:35 -03'00'

 

 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
EDITAL N.º 018/2022 - CONVOCAÇÃO 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Concurso 
Público n.º 001/2016, constante da relação anexa a este Edital – ANEXO I, para se 
apresentarem junto ao Departamento Pessoal e Recursos Humanos, munido dos 
documentos constantes no ANEXO II deste Edital, para realizar o processo de 
contratação. 
 
1. Os candidatos constantes do ANEXO I ficam CONVOCADOS para a realização de 
Exame Médico Admissional, conforme item 17.4 do Edital 001/2016, devendo 
apresentar o laudo médico juntamente com a documentação relacionada no Anexo II, 
no período de 17 a 21 de outubro de 2022, no horário das 08h as 11h30min e das 13h 
às 17h, observado o item 17.1 e seguintes do Edital de Abertura n.º 001/2016.  
 
1.1 Os exames médicos consistem: 
 
a) Para o cargo de Auxiliar de Mecânica: 
- Exames obrigatórios para a Função: 
Audiometria,  
Avaliação Clínica Abrangendo Anamnese Ocup. Exames Físicos e Mentais, 
Chumbo Sanguíneo,  
Hemograma Completo, 
Raio X Coluna Lombo Sacra (AP + P); 
 
b) Para o cargo de Servente de Obras: 
- Exames Obrigatórios para a Função: 
Audiometria, 
Exame Clinico Ocupacional, 
Espirometria, 
Raio X TORAX PA+ PERFIL 
Av. Psicossocial, 
Eletrocardiograma (ECG), 
Eletroencefalograma, 
Acuidade Visual, 
Glicose de Jejum, 
Ácido Hipurico,  
Ácido Metil Hipurico (Urina),  
Hemograma completo c/ plaquetas. 
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2. O candidato aprovado, classificado e tendo apresentado toda a documentação 
supracitada, será nomeado e, terá o prazo de até 15 (quinze) dias improrrogáveis e 
contados a partir da Publicação no Diário Oficial do Decreto que dispõe sobre a 
nomeação de cargo efetivo, para tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
 
2.1 O candidato nominado e constante do ANEXO I, que não comparecer no prazo 
fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que não apresentar a documentação obrigatória, 
mencionada neste edital, estará AUTOMATICAMENTE ELIMINADO.  

Pinhão, 10 de outubro de 2022. 

 
JOSÉ VITORINO PRESTES 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOSE VITORINO 
PRESTES:19297
270972

Assinado de forma 
digital por JOSE 
VITORINO 
PRESTES:19297270972 
Dados: 2022.10.10 
11:28:14 -03'00'

 

 

  
 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA O CARGO DE: 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AUXILIAR DE MECÂNICA 

Inscrição Nome Classificação 

108876 RONALDO LUIZ RODRIGUES 4 

SERVENTE DE OBRAS 

Inscrição Nome Classificação 

105919 JAKSON JOSE FRANK 8 

105199 OZEIAS CAMARGO 9 

 

ANEXO I – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 

 

 

 
 
Relação dos Documentos que deverão ser apresentados pelo candidato 
convocado:  
1. 01 (uma) foto 3X4, colorida e recente;  

2. Carteira de Trabalho Profissional – CTPS, original e cópia; 

3. Cópia da Carteira de Identidade – RG;  

4. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;   

5. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou 

Certidão de Regularidade com a Justiça Eleitoral;   

6. Cópia do Comprovante de Regularidade da Situação Militar, se do sexo masculino;   

7. Cópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP;   

8. Cópia da Certidão de nascimento/casamento;  

9. Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes menores de 18 (dezoito) 

anos; 

10. Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos; 

11. Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade; 

12. Cópia do Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone);   

13. Cópia do Certificado e/ou Diploma de Escolaridade/cursos exigidos para a função 

em que foi inscrito e aprovado, conforme Anexo I do Edital n.º 001/2016 - Abertura;  

14. Cópia da Cédula de Identidade Profissional, quando for o caso;  

15. Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho a que for vinculado, 

quando for o caso;   

16. Laudo médico que ateste a aptidão física e mental para o exercício da função, 

conforme item 1.1 deste Edital; 

17. Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais; 

18. Declaração Negativa de Demissão por Justa Causa do Serviço Público, conforme 

Anexo IV; 

19. Declaração Negativa de Acúmulo de Cargos Públicos e de Acúmulo de Benefício 

conforme disposto no art. 37, § 10 da C.F., conforme Anexo V; 

20. Certidão Negativa de Tributos Municipais. 

21. Dados bancários: Banco, Agência e Conta Corrente. (Banco do Brasil, Creserv ou Itaú) 

 

ANEXO II – CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA DEFINITIVA  
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Pinhão 
 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos. 
 
 
 Eu, __________________________________________________, portador(a) 

do RG sob n.º _________________, e inscrito(a) no CPF sob n.º _________________, 

residente e domiciliado à _________________________________________________, 

na cidade de _________________________________, candidato(a) classificado(a) em 

_____º lugar, para o cargo de _______________________________________, no 

Concurso Público n.º 001/2016, realizado pela Prefeitura Municipal de Pinhão, venho 

por meio deste DECLARAR que:  

 

 Desisto DEFINITIVAMENTE da vaga adquirida;  

 

  

 Declaro ainda ter conhecimento de que minha opção tem caráter irretratável.  
 

 
Pinhão, _____ de ___________________de 20____  

 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA  
 
 
 
 

Eu,_________________________________________________________

__________, abaixo assinado, portador(a) do RG n.°___________________________, 

e do CPF sob o n° ___________________________________, DECLARO(A) para fins 

de posse no cargo de __________________________________________________, 

QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo 

ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta 

ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 

  DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 

conseqüências previstas em lei. 

 

Pinhão, ______ de ______________de __________. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

 

 

 

 
 

 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS E DE 
ACÚMULO DE BENEFÍCIO 

 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________, portador(a) do RG n.º 

____________________ e inscrito no CPF sob n.º ________________, atendendo ao 

disposto no Art.37, § 10 da Constituição Federal, DECLARO para os devidos fins, que 

não recebo benefício e/ou proventos de aposentadoria não exerço cargo, emprego ou 

função pública cuja acumulação seja vedada.  

  

( ) No caso de percepção de benefício decorrente de outra aposentadoria ou de outro 

cargo ou emprego público, indicar qual, para fins de aferição da compatibilidade com o 

Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.  

 
 

Pinhão, ___ de _________ de ______. 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO V – CONCURSO PUBLICO N.º 001/2016 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 096/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CONTAINERS MÓVEIS, PARA COLETA DE RESÍDUOS 
COMUNS NO PERÍMETRO URBANO, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 11/10/2022 ATÉ 
27/10/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 11/10/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 27/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 27/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 472/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 10 de OUTUBRO de 2022. 

 
 
 

 

DECRETO Nº 102/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Orçamentária Anual nº 873 de 03 de outubro de 2022. 
 

 
 DECRETA:  
 

 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 200.000,00 (Duzentos 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
0103 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-1078 – Resolução SESA 765/2019 - Construção de Unidade Básica de Saúde Comunidade 
de Gleba Nove 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00917 
Fonte: 00917 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso 
de arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

1.7.23.50.01.02.00.00.00.00 Resolução SESA 765/2019 - Construção de Unidade 
Básica de Saúde Comunidade de Gleba Nove 

R$ 200.000,00 

 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  03 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 068 
DATA: 12/09/2022 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  

142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a 

este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) do superávit financeiro de recursos livres e 

o valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) do cancelamento de dotações, todas 

indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1501 - Decreto nº 68/2022 de 12/09/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 42.000,00 42.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.36.00.00

2870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.003

08.243.0802.6055
3.3.90.39.00.00

3890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações de Assistência a Criança e Adolescente
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.39.00.00

5120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 8.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2012
3.1.90.11.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
3.1.90.16.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
3.3.90.30.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
3.3.90.33.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
3.3.90.36.00.00

690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
3.3.90.39.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
4.4.90.52.00.00

710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.004

04.122.0402.2013
3.1.90.11.00.00

720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

03
03.004

04.122.0402.2013
3.1.90.16.00.00

730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro 100.000,00

Emitido por: Administrador, na versão: 5530 n 10/10/2022 07:38:00

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:2

03
03.001

04.122.0402.2006
3.3.90.39.00.00

370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Publicação e Div ulgação Of icial
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.39.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro

42.000,00
42.000,00

100.000,00

42.000,00
42.000,00

100.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5530 n 10/10/2022 07:38:01
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação o qual é a contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo e serviços 
diversos, com recursos do ProVigiA-PR (Resolução SESA nº 1.103/2021), para atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, às 
seguintes proponentes: 
 
POLEX COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ: 26.373.592/0001-80, da cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina, vencedora nos itens 01 e 02, com o valor total global de R$ 898,00 (oitocentos e 
noventa e oito reais);  
 
DANIELY NIARY DA SILVA - ME, CNPJ: 11.387.352/0001-68, da cidade de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, vencedora nos itens 03, 16, 17 e 18, com o valor total global de R$ 13.845,50 
(treze mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos); 
 
CLIMATEC CLIMATIZADORA LTDA - ME, CNPJ: 03.629.033/0001-93, da cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, com o 
valor total global de R$ 16.703,61 (dezesseis mil, setecentos e três reais e sessenta e um 
centavos); 
 
AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, CNPJ: 81.229.890/0001-00, da cidade de Espigão Alto 
do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos itens 15 e 19, com o valor total global de R$ 34.216,80 
(trinta e quatro mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 10 de outubro de 2022. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 10 de outubro de 2022. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 170/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NATIVA BRASIL – PESQUISA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, CAPACITAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ICMS ECOLÓGICO ESPECIAL DE MANANCIAL – 
PROMANANCIAL DO PARANÁ-PMIC MANANCIAL, PARA A BACIA HIDROGRÁFICA DO MUNICÍPIO, 
INSERIDAS NO RECEBIMENTO DE ICMS ECOLÓGICO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 31.710,00 (TRINTA E UM MIL, SETECENTOS E DEZ REAIS). 
ASSINATURA: 10/10/2022. 
VIGÊNCIA: 09/10/2023. 
 
CONTRATO: 171/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SEMPRE FITNESS ACADEMIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM A ÁREA DE 
300,00M2, LOCALIZADO NA RUA UMUARAMA, ESQUINA COM A RUA PONTA GROSSA, NO 
LOTEAMENTO QUATRO IRMÃOS, LOTE Nº 01 DA QUADRA 02, NO PERÍMETRO URBANO DESTE 
MUNICÍPIO E SERÁ DESTINADA À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU 
COMÉRCIO, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
ASSINATURA: 10/10/2022. 
VIGÊNCIA: 09/10/2042. 
 
CONTRATO: 172/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KNIHS CONFECÇÕES LTDA - ME. 
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE “01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM A ÁREA DE 
1.000,00M2 E BARRACÃO DE 444,00M2, LOCALIZADO NA RUA CASCAVEL, ESQUINA COM A RUA 
BRASÍLIA, NO LOTEAMENTO VILA RICA, LOTE 06 DA QUADRA 05, NO PERÍMETRO URBANO DESTE 
MUNICÍPIO E SERÁ DESTINADA À INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU 
COMÉRCIO, CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
ASSINATURA: 10/10/2022. 
VIGÊNCIA: 09/10/2042. 
 
CONTRATO: 173/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LUCAS GOMES FERREIRA 84183080959. 
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE “01 (UM) IMÓVEL URBANO, COM A ÁREA DE 
391,04M2, LOCALIZADO NA RUA LOANDA, NO LOTEAMENTO QUATRO IRMÃOS (AMPLIAÇÃO), LOTE 
Nº 06 DA QUADRA 02, NO PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO E SERÁ DESTINADA À 
INSTALAÇÃO DE INDÚSTRIA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU COMÉRCIO, CONFORME 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 10/10/2022. 
VIGÊNCIA: 09/10/2042. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  66/2022-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014.  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que real izará às 09h00min do dia 25 de outubro 
de 2022, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661 -1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 66/2022 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO  DE FITAS PARA IMPRESSORA,  
TINTAS E TONERS VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS,  conforme disposto no 
Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  no end ereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro -  PR, 10 de outubro de 2022. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  1 6 9 / 2 0 2 2 .  
De 10 de outubro de 2022. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Diretor Presidente . 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  em especial no que se refere a Lei 560/2018 em 

seu Artº. 163, e resolve.  

 

 

 D E C R E T A R :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeada a SRª. ANDRÉA 

WOLFF LAGO , portador da Cédula de Identidade nº 8.400.676-9 e CPF 

nº. 036.165.669-67, no cargo de DIRETOR PRESIDENTE do 

RPPS(Regime Próprio de Previdência Social) .  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 10 de outubro de 2022. 

 

 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  1 7 0 / 2 0 2 2 .  
De 10 de outubro de 2022. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Diretor Administrativo-

Financeiro. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  em especial no que se refere a Lei 560/2018 em 

seu Artº. 163, e resolve.  

 

 

 D E C R E T A R :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeada a SRª. ROSINEI  

ANGELA DESANTE SCHIPANSKI , portadora do RG nº. 5.202.396-3, 

inscrita no CPF nº. 897.315.069-347, no cargo de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO do RPPS (Regime Próprio de Previdência 

Social).  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 10 de outubro de 2022. 

 

 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº044/2022 
De 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 RESOLVE :  

 Art. 1º . Conceder Licença Maternidade à servidora, 

PATRÍCIA COSTA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Professora, pelo 

período de 180 (cento e oitenta) dias, na forma do Inciso XVIII do Art. 7º 

da Constituição Federal da República.  

 
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

  

 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro,  28 de 

setembro de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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